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Portaria nº. 515/DGP/REITORIA de 31 de março de 2020 

 

 

 

 O Diretor Executivo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de 

Janeiro, com competência delegada pela Portaria nº 071/REITORIA, de 22 de março de 

2019, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Processo nº.  

23276.000170/2020-27, 

 

R E S O L V E: 

 

 

1. Conceder nos termos do Decreto nº. 6.690/08, prorrogação da Licença à Gestante 

concedida através da Portaria nº. 514/DGP/REITORIA de 31 de março de 2020, à LARISSA 

ZANETTI ANTAS BRAGA, Matrícula SIAPE nº. 2306170, ocupante do cargo de Professor do 

Ensino Básico Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, 

no período de 15/6/2020 a 13/8/2020; 

 

2. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no item 1. 

 

 

 

JOÃO GILBERTO DA SILVA CARVALHO 

Diretor Executivo 
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